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ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº005/2026 DE 06 DE JANEIRO DE 2026
Nº DE ORDEM C.G.F FIRMA OU RAZÃO SOCIAL

01 06.754.000-7 ALEXSANDRA DEBORA BENEDITO 01072938383
02 06.548.690-0 SANDRA SANTIAGO DA SILVA 04673814371

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº001/2026

TERMO DE INTIMAÇÃO Nº2025.28487
MANDADO DE AÇÃO FISCAL Nº2025.21557

O ORIENTADOR DA CÉLULA DE EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA EM ÁGUA FRIA, no uso de suas atribuições legais e considerando 
o que dispõe os Artigos 11 e 17 do Decreto nº34.605 de 24 de março de 2022, FAZ SABER que fica INTIMADO de acordo com o Termo de Intimação nº 
2025.28487, a senhora: MARIA DE FATIMA BANDEIRA SAMPAIO, CPF nº 259.210.703-78, junto à CÉLULA DE EXECUÇÃO EM ÁGUA FRIA. Este 
Termo de Intimação, fundamentado no artigo 39, § 10, do Decreto no 34.605, de 2022, combinado com o artigo 5o da Norma de Execução no 03, de 2020, 
comunica o sócio-administrador sobre uma ação fiscal. Foi constatada diferença mensal entre os valores declarados pela Declaração de Informações de Meios 
de Pagamento (DIMP), no âmbito do Convênio ICMS no 134, de 2016, e os montantes informados pelo contribuinte na Escrituração Fiscal Digital (EFD)/
PGDAS-D, nos exercícios de 2023 a 2024, totalizando R$ 292.925,00 (duzentos e noventa e dois mil, novecentos e vinte e cinco reais. Tal irregularidade, 
caracterizada pela ausência de emissão de documento fiscal, pode ensejar a lavratura de auto de infração, nos termos do artigo 177, inciso III, alínea “b - 1”, 
da Lei no 18.665, de 2023, e a cobrança do ICMS devido, conforme o Art. 146 §4 c/c §7, XI c/c §10 I, V e IX da Lei no 18.665, de 2023, combinado com os 
arts. 10 e 11 da Instrução Normativa no 10, de 2024. A responsabilidade pelo pagamento do ICMS e acréscimos pode ser imputada ao sócio-administrador, 
de acordo com os artigos 134 a 137 do CTN; arts. 28 e 29 da Lei no 18.665/2023; arts. 18 e 19 do Decreto no 33.327/2019; e arts. 10 e 11 da IN no 10/2024. 
Diante disso, o sócio-administrador é intimado , no prazo de 10 (dez) dias, ratificar ou justificar os valores, sob pena de sanções previstas na legislação do 
ICMS, contados a partir de 15(QUINZE) dias após a publicação ou afixação deste EDITAL.CONTATO - 3108.1668 - SEFAZ AGUA FRIA. CÉLULA DE 
EXECUÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, em Água Fria, 06 de janeiro de 2026.

José Valnir de Oliveira
ORIENTADOR DA CEXAT

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº01/2026 – CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS – CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte CILA COMÉRCIO E INDÚSTRIA LATICÍNIO AQUIRAZ LTDA, CGF: 06.172.431-9 
fica INTIMADO, para, através de seu dirigente ou responsável, dirigir-se à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, dentro do prazo de 10 (dez) dias, 
contado a partir de 15 (quinze) dias após a publicação ou afixação deste EDITAL, tomar ciência do MANDADO DE AÇÃO FISCAL N° 2025.21746. 
CÉLULA DE GESTÃO FISCAL – CESEC, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº07/2026 – CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte IPIRANGA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CGF: 06.274.634-0, fica INTIMADO, 
para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no 
Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO 
DE INTIMAÇÃO N° 2026.20022. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº08/2026 – CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte IPIRANGA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CGF: 06.274.634-0, fica INTIMADO, 
para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no 
Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO 
DE INTIMAÇÃO N° 2026.20024. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº09/2026 – CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte IPIRANGA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CGF: 06.274.634-0, fica INTIMADO, 
para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no 
Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO 
DE INTIMAÇÃO N° 2026.20025. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

*** *** ***
EDITAL DE INTIMAÇÃO Nº10/2026 – CESEC

A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS-CESEC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto na legislação vigente, FAZ SABER que o contribuinte IPIRANGA EDITORA E PUBLICIDADE LTDA, CGF: 06.274.634-0, fica INTIMADO, 
para, através de seu dirigente ou responsável, junto à CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, cumprir a respectiva obrigação tributária, relacionada no 
Anexo Único deste Edital, dentro do prazo de 10 (DEZ) dias, contados a partir de 15 (QUINZE) dias após a publicação deste Edital tomar ciência do TERMO 
DE INTIMAÇÃO N° 2026.20026. CÉLULA DE GESTÃO FISCAL-CESEC, em Fortaleza, 07 de janeiro de 2026.

Maria Cristina de Moura Goes
A ORIENTADORA DA CÉLULA DE GESTÃO FISCAL DOS SETORES ECONÔMICOS

Registre-se e publique-se.

COMPANHIA DE PARTICIPAÇÃO E GESTÃO DE ATIVOS DO CEARÁ

EXTRATO DE TERMO DE DOAÇÃO DE BEM IMÓVEL COM ENCARGOS Nº016/2025
PROCESSO:19022.000838/2024-59 MODALIDADE:DOAÇÃO DOADOR: ESTADO DO CEARÁ, pessoa jurídica de Direito Público, devidamente 
inscrito no CNPJ/MF sob o número 07.954.480/0001-79, com sede de governo na cidade de Fortaleza/CE, à Avenida Alberto Nepomuceno, nº 02, Sede 
01, Bairro: Centro, CEP: 60.055-000, por intermédio da SECRETARIA DA FAZENDA, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.954.597/0001-52, 
neste ato representada pela Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, ROBERTA DE ALENCAR PITA, devidamente inscrita no CPF/
MF sob o nº 619.103.763-53, conforme o Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 35.505/2023. DONATÁRIO: MUNICÍPIO DE MERUOCA, pessoa jurí-
dica de Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o número 07.598.683/0001-70, com sede de governo na cidade de Meruoca/CE, Av. Pedro 
Sampaio, 385, bairro: Divino Salvador, CEP: 62.130-000, neste ato representado pelo Prefeito, JOSÉ HERTON ALVES DE SOUSA, devidamente inscrito 
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no CPF/MF sob o nº 646.093.913-68. OBJETO: Doação de todos os direitos e obrigações decorrentes do ativo imobiliário localizado no Município de 
Meruoca/CE, na Av. Carlos Davi, s/n, Centro CEP: 62.130-000, para o fim exclusivo de ampliação do Anexo III da Escola Municipal Deputado Francisco 
Monte do qual o DONATÁRIO tem pleno conhecimento dos seus termos e se obriga a cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições, assumindo, neste 
ato, a responsabilidade por todos os atos e/ou omissões do respectivo contrato, ainda que seus efeitos venham a ser gerados e/ou conhecidos em momento 
posterior. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 7º, inciso III e Art. 42 do Decreto Estadual nº 35.505/2023 e Resolução nº 002/2025 do Conselho Estadual de 
Administração e Gestão de Ativos-CONAG, conforme decisão aprovada na 10ª Reunião Ordinária do CONAG, ocorrida em 02 de maio de 2025 e publicação 
no Diário Oficial do Estado do Ceará realizada em 27 de maio de 2025. FINALIDADE: ampliação do Anexo III da Escola Municipal Deputado Francisco 
Monte. DATA DA ASSINATURA: 06 de janeiro de 2025. SIGNATÁRIOS: O ESTADO DO CEARÁ, representado pela SECRETARIA DA FAZENDA, 
nos termos do art. 4º, §2º da Lei Complementar nº 296, de 16 de dezembro de 2022 c/c Art. 3º, Parágrafo único, do Decreto nº 35.505/2023, assinado por 
ROBERTA DE ALENCAR PITA, Secretária Executiva do Tesouro Estadual e de Metas Fiscais, e o Município de Meruoca/CE, representado por JOSÉ 
HERTON ALVES DE SOUSA, Prefeito do Município de Meruoca/CE. FORO:Fortaleza/CE.

Luiza de Marilac Martins e Silva
DIRETORA-PRESIDENTE

Fortaleza/CE, 7 de janeiro de 2026.

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

PORTARIA Nº01/2026 - O SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 50, inciso XIV, da Lei Estadual nº 
16.710, de 21 de dezembro de 2018, e suas alterações; o artigo 5º, inciso XIV, do Decreto Estadual nº 33.471, de 12 de fevereiro de 2020; bem como, o artigo 
93, inciso III, da Constituição do Estado do Ceará de 1989; CONSIDERANDO o dever da Administração Pública de promover a designação de servidores 
em casos de ausência, férias, impedimentos legais ou licenças do titular de cargo em comissão, conforme disposto no artigo 40 da Lei Estadual nº 9.826, 
de 14 de maio de 1974, CONSIDERANDO o que dispõe o NUP 08001.000004/2026-37, RESOLVE: Art.1º - DESIGNAR o servidor RONALDO LIMA 
MOREIRA BORGES, matrícula n° 30000048, ocupante do cargo de Secretário Executivo de Planejamento e Gestão Interna da Secretaria da Infraestrutura, 
para responder pelo expediente da Coordenadoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - COTIC desta Secretaria, a partir de 05 de janeiro de 2026, 
até a nomeação do novo Coordenador. Art.2º - Esta Portaria entra em vigor no dia 05 de janeiro de 2026. Art.3º - Revoga-se as disposições em contrário. 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA, Fortaleza, 08 de janeiro de 2026.

Hélio Winston Barreto Leitão
SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

PORTARIA Nº3101/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.160285/2025-76, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2974/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Eusébio/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/12/2025 a 15/12/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 22 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3101/2025 DE 22 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

LUIS CLOVIS DOS SANTOS NEPOMUCENO Membro 40,00 60,00 11 0 440,00
RAIMUNDA CLEIDE SOUSA CORREIA Coordenador 50,00 80,00 11 0 550,00

TOTAL 990,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3103/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.161046/2025-33, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº2966/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Sobral/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/12/2025 a 15/12/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3103/2025 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

ADERSON SILVA ALCANTARA Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
ANTONIA LEILA DE SOUSA Membro 40,00 60,00 10 0 400,00
JOAO PAULO ARAUJO DA PONTE Coordenador 50,00 80,00 10 0 500,00
JORGE LUCAS SANTANA Membro 40,00 60,00 10 0 400,00

TOTAL 1.800,00

*** *** ***
PORTARIA Nº3107/2025 O DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, no uso de suas atri-
buições legais, em especial na competência deferida na Portaria DETRAN-CE nº252/2025, de 03/02/2025, com fulcro na Lei nº12.965, de 22/11/1999, alterada 
pela Lei nº14.304, de 16/01/2009, Lei nº14.719, de 26/05/2010 e Lei nº15.491, de 27/12/2013, e considerando a documentação constante no processo suíte de 
NUP 08012.161043/2025-08, Resolve Conceder Gratificação Por Serviços Executados aos SERVIDORES constantes na Portaria nº 2754/2025, designados 
pelo Núcleo de Exames de Habilitação, vinculado à Diretoria de Habilitação, à comporem a Comissão de Exame de Legislação, na cidade de Tianguá/CE, de 
acordo com o Anexo Único desta Portaria, durante o período de 01/12/2025 a 15/12/2025, conforme o respectivo relatório de frequência, devendo a despesa 
correr pela conta da dotação orçamentária desta Autarquia. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO, em Fortaleza, 23 de dezembro de 2025.

Guthemberg Holanda Bezerra de Souza
DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO

Registre-se, publique-se.

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº3107/2025 DE 23 DE DEZEMBRO DE 2025
NOME FUNÇÃO VL. UNIT. VL. UNIT. EXTRA TURNOS TURNOS EXTRA TOTAL

FERNANDO GOMES AGUIAR Membro 40,00 60,00 11 11 1.100,00
INACIO WELINGTON PARENTE GUIMARAES Coordenador 50,00 80,00 11 11 1.430,00

TOTAL 2.530,00

*** *** ***
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